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SEÇÃO 1 
 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

Portaria nº 453/2017. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cuité, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

 RESOLVE: 
 

CONCEDER a Servidora Municipal VERANILDA VENÂNCIO DA 

SILVA MACEDO, Matricula AG. 009, lotada na Secretaria desta Câmara 
Municipal de Cuité, Estado da Paraíba, 30 (trinta) dias de Férias 

Regulamentares do período aquisitivo 2016/2017, a partir de 12 de janeiro a 10 

de fevereiro de 2017, percebendo o adicional conforme o Art. 82, da Lei nº 
281/92, de 03 de julho de 1992. Servindo-lhe de título a presente Portaria.    

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Cuité, Casa “Manoel 
Felipe dos Santos”, em 12 de janeiro de 2017. 

 

R e g i s t r e – s e, 
P u b l i q u e – s e  e 

C u m p r a – s e 

 

Portaria nº 454/2017. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cuité, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
 RESOLVE: 

 
CONCEDER a Servidora Municipal DAYSE KALINE SOUZA DA 

COSTA, Matricula AG. 011, exercendo o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

lotada na Secretaria desta Câmara Municipal de Cuité, Estado da Paraíba, 30 
(trinta) dias de Férias Regulamentares do período aquisitivo 2016/2017, a partir 

de 12 de janeiro a 10 de fevereiro de 2017, percebendo o adicional conforme o 

Art. 82, da Lei nº 281/92, de 03 de julho de 1992. Servindo-lhe de título a 
presente Portaria. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Cuité, Casa “Manoel 
Felipe dos Santos”, em 12 de janeiro de 2017. 

 

R e g i s t r e – s e, 
P u b l i q u e – s e  e 

C u m p r a – s e 

 

Portaria nº 455/2017. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cuité, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
 RESOLVE: 

 

CONCEDER ao Servidor Municipal ADALBERTO TAVARES DIAS 

Matricula VG. 007, exercendo o Cargo de Vigilante, lotado na Secretaria desta 

Câmara Municipal de Cuité, Estado da Paraíba, 30 (trinta) dias de Férias 

Regulamentares do período aquisitivo 2016/2017, a partir de 12 de janeiro a 10 

de fevereiro de 2017, percebendo o adicional conforme o Art. 82, da Lei nº 

281/92, de 03 de julho de 1992. Servindo-lhe de título a presente Portaria. 

  
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Cuité, Casa “Manoel 

Felipe dos Santos”, em 12 de janeiro de 2016. 

 
R e g i s t r e – s e, 

P u b l i q u e – s e  e 

C u m p r a – s e 
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